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Lista definitiva de colocação - 1ª Contratação Cíclica
Concurso de Docentes - 2007

Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Candidato Nome do Candidato

Grupo: 210 - Português e Francês
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72 8431926465 ANABELA DA RESSUREIÇÃO LAIA RAMOS DAMÁSIO GUERRA 340637 EB2,3 DE CRISTOVÃO FALCÃO 14OUTROS TEMPORÁRIO
142 2578141819 MARIA MANUELA CORREIA DE ALMEIDA PEREIRA 345921 EB2,3/S MELGAÇO CCN TEMPORÁRIO
155 1261513932 ANA PAULA FLORES GONÇALVES 343407 EB2,3 VILA DAS AVES 12OUTROS TEMPORÁRIO
163 4239517524 ANTONIO JOSÉ COSTA AMARAL 310440 EB1,2 VILA PRAIA DE ÂNCORA 16OUTROS TEMPORÁRIO
177 6662544256 ILISETE SANTOS DA SILVA 343602 EB2,3 DE ARGONCILHE 10CN ANUAL
201 6630493583 SANDRINA OLIVEIRA MENDES 310189 EB2 JOÃO DE DEUS 14CN TEMPORÁRIO
216 3067510712 MARIA ELISABETE MARCELINO CARDOSO 344930 EB2,3 DE OLIVEIRA DO HOSPITAL 9OUTROS ANUAL
237 2007974665 DAVID MANUEL SOUSA SANTOS 342117 EB2,3 DE MARIA VELEDA 14CN TEMPORÁRIO
265 5032383228 SANDRINA ALEXANDRE TEIXEIRA REGADAS 343195 EB2,3 POETA BERNARDO DE PASSOS 13CN ANUAL
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem no grupo de recrutamento;
- número do candidato;
- nome do candidato;
- tipo de candidato (CN - Contratado, LSV - Licença sem vencimento, OUTROS, FIN - Finalista);
- código, nome e tipologia do estabelecimento de educação/ensino de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento/tipologia da escola; número de horas do
horário atribuído);
- duração previsível do contrato (anual ou temporário);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o nº 3
do mesmo artº).


